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Portaria-SEI nº 154, de 21 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a composição da Comissão de Avaliação de Pesquisa do Hospital Universitário 

Ana Bezerra - Huab, instituída pela Portaria-SEI nº 041, de 25 de março de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 134, de 01 de abril de 2019, que passará a ser composta pelos seguintes 

membros: 

COLABORADOR FUNÇÃO NA CAP SIAPE 

Wilton Rodrigues Medeiros Presidente 155**** 

Simone Pedrosa Lima Vice-presidente 120**** 

Antônio César de Araújo Medeiros Secretário 325**** 

Pedro Henrique Silva de Farias Membro 112**** 

Fabia Cheyenne Gomes de Morais Fernandes Membro 232**** 

Raissa Afonso da Costa Membro 180**** 

Elson Vinicius Paulo da SIlva Membro 220**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 003, de 04 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 278, de 04 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria-SEI nº 041, de 25 

de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 134, de 01 de abril de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 
 

 

 
 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 152, de 21 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08- Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; 


